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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZONIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N.º 068/2025                                         DE 11 DE MARÇO DE 2025
              “Dispõe sobre constitui a comissão especial estabelecida por representantes do Executivo Municipal, para elaborar proposta de atualização do valor venal dos imóveis”
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O PREFEITO DO MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO que o Poder Público deve adotar medidas tendentes à simplificação dos procedimentos tributários, promovendo, inclusive, a redução de custos no cumprimento das obrigações fiscais, visando sempre promover a justiça fiscal com responsabilidade;
CONSIDERANDO a necessidade de modernizar o Órgão Tributário do Município de Mucajaí, em cumprimento à Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

DECRETA:
Art.1º. A Prefeitura Municipal  constitui comissão especial estabelecida por  representantes do Executivo Municipal, representantes do Legislativo Municipal  e dos representantes indicados por Representantes da sociedade civil organizada,  para elaborar proposta de atualização do valor venal dos imóveis, com base nos estudos, pesquisas sistemáticas de mercado e análises respectivas dos elementos expostos os quais constituem um conjunto de informações primárias para o resultado da avaliação dos valores venais dos imóveis no Município do MUCAJAÍ - RR.
Art. 2°. A Comissão de que trata o caput deste artigo, será composta por 03 (três) representantes do Executivo, 02 (dois) representantes Legislativo, 04 (quatro) representante sociedade civil organizada, a ser presidida pelo representante do Executivo Municipal, conforme expresso no art. 114, § 6º da LEI MUNICIPAL Nº. 557/2021.
§ 6º. A Comissão de que trata o caput deste artigo, será composta por 03 (três) representantes do Executivo, 02 (dois) representantes Legislativo, 04 (quatro) representantes da sociedade civil organizada, a ser presidida pelo representante do Executivo Municipal.
Art.3°. Considera-se integrante e inseparável deste Decreto a Tabela I, que consta os nomes dos representantes supracitados para compor a Comissão Especial.
Art.4°. As disposições deste Decreto entram em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.




FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí
















TABELA I

RELAÇÃO DE NOMES PARA COMISSÃO ESPECIAL
	QUANT.
	NOME DO REPRESENTANTE
	ENTIDADE

	I
	DAMAZIO PEREIRA DA SILVA FILHO
	Classes Empresariais

	II
	DENIS DERKIAN CONCEIÇÃO SILVA
	Classes Empresariais

	III
	IRISLAN CONCEIÇÃO ALVES
	Classes Empresariais

	IV
	MARIA SOUZA DOS SANTOS
	Classes Empresariais

	I
	FRANCIVALDO SANTOS DA SILVA
	Executivo Municipal 

	II
	MAÍRIA PEIXOTO PEREIRA
	Executivo Municipal 

	III
	RONALDO RAMOS MOURA
	Executivo Municipal 

	I
	ARLENE PRADO DE ARAÚJO SOUZA
	Legislativo Municipal

	II
	ELIELMA COSTA CARDOSO
	Legislativo Municipal

	FARÃO PARTE DESSA COMISSÃO COMO CONVIDADOS OS SEGUINTES NOMES: 


	I
	ANTONIA ALINE DE SOUSA ARAÚJO
	FINANÇAS 

	II
	KAYLLA REBECA LOPES DUARTE
	FINANÇAS

	III
	RAIMUNDO HAMILTON BERNARDES
	FINANÇAS

	IV
	VALDERI DA SILVA AGUIAR
	FINANÇAS

	I
	ADONIAS RODRIGUES DE ARAÚJO
	OBRAS 

	II
	ANA KAILANY DOS SANTOS OLIVEIRA
	OBRAS

	I
	IRISMAR SILVA DOS SANTOS
	AGRICUTULRA 

	II
	JAIME DA SILVA MOTTA NETO
	AGRICUTULRA 

	I
	JOSIMAR DA SILVA E SILVA
	MEIO AMBIENTE

	II
	VALÉRIA ANDRADE DE SOUZA
	MEIO AMBIENTE

	I
	CLEANE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
	Executivo Municipal 

	II
	JHULLE COSTA FURTADO AMORIM
	Executivo Municipal 

	III
	KAIO LEONARDO ALMEIDA ARAÚJO
	Executivo Municipal 

	I
	FABIANA RIKILS
	Jurídico do Município 

	II
	MARCOS PAULO VELOSO
	Jurídico do Município
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